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I _ RELATORIO:

II - PARECER:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 27712027,

Protocolo n" 224712021,Iido na 10u Sessão Ordinária (1710312021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n.' 4012021, de autoria da Deputada Janaina Riva, que "Concede o TíÍulo de

Cidada Mato-Grossense s senhora EDNA LOPES', conforme descrito

abaixo:

Arl. l" Fica concedido Título de Cidadã ll'Íato-grossense a senhora

Edna Lopes.

Em 0510412021, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno,

paru a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e ldoso, paÍa a emissão de parecer quanto ao merito da

iniciativa.

É o relatório.

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do

Regimento lntemo desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

Secretaria Paíamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

conrissáo cie Direitos Hutnanos, cidaciania e Arnparo à crianÇ4. ao Atlolesccrltc e ao lrioso
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art.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

( O\S I lltrlÇ\0 DO LS IADO Dtr- \,I,\ lo CR()SS()

Art. 26 É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()

XYWII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cosos previstos nesla Constituição, expedir decretos

lagislat ivtts c resoluções :

I{t:(il\lllN l{) lN I t:RN() .'\l.l\l I

Art. l7l - Resoluçtio é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativtt

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa ntanifestar-se no

ambito de sua compelência exclusiva, nos cctsos indicados na

ConslituiÇão Estadual, nas leis complenrentares e nesle

Regimento Inlerno.

A intenção do autor é conceder o "Título de Cidadã Mato-

Grossense a senhora EDNA LOPES", de acordo com a Resolução no 6.597,

de 2Ol9 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, art. 14,

sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, I4 O 7'ítulo de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Eslado de NÍato Grosso.

§ 1'Os projetos de resolução de concessão do l-íttrlo de Cidadsnia
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos
Httntanos. Cidadania e Ámparo à (-riança, oo Adolescenle e ao ldoso.

§ 2" Os projelos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser inslruídos com documenlos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - resicle, ou residiu, no Estado de Mato Grosso por período

superior a dois anos.

§ J'ls pessoas nascidas no território do qtual Estado de ivÍato

Grosso cto Sut em momenÍo anterior à criaçcio dessa unidude

ferlerativa são consideradas nascidas no Eslado de Malo Grosso para

efeitos desta Resolnção e não poderão ser homenageadas com o

Título de C idadania Mat o- gr os se ns e.

i"."-Uf"i" Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretana Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

Comissão de Direitos Hurnanos, Cidaclania e Arnl)aro à CrianÇa. âo A(tol€scerrle e ao ldoso
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Nas folhas 0l e 02 do Projeto de Resolução (PR) n'
4012021, a Nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Nascida no Rio de Janeiro, no dia 22.12.1958, é Graduada em Licenciatura

em Ciências Biológicas, doutorada em Ciências, pela Univ Federal de São

Carlos/Llniv Hamburg - Alemanha.

Chegou em morÇo de 1981 em Mato Grosso. Atuou na tireu da Saúde, antiga

Fusmat até t9BB, quandofoi aprovada no concurso da Universidade Federal

de Mato Grosso. onde trabalhou aÍé dia 03i07/2019.

Áposentou-se e desde então exerce a função de pesquisadora associada,

ministrando disciplinas e orientando em 2 cursos de mestrado e um de

doutorado.

Casada há 12 anos com Elcio Hardoim, tem dois filhos malogrossenses: umo

linda moça com ascendência indígena e professora do curso de l,ibras, no

UFMT. Já o Jilho está se graduando em Engenharia de Controlável

Áuromação, no IFMT- - CONTROLE E ALITOMÁÇÃO.

Professora pesquisadora, atuante de norte a sul, de leste a oeste no eslado ent

pesquisas na área de educação inclusiva e métodos aÍivos de aprendi:agent.

Dona de uma força, gorra e delerminação, é o pilar da Jàmília. Llma

referência e inspiração de vida para aqueles que desejant contrihuir de

':::,:;.!;::::::."0l;,|i.'j!i1 ,,'::';::i:,;i':;:;:::::;,,';::;'Í:i,:.,:,
entre as Pessoas.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas na justificativa do Projeto de Resolução (PR) n" 4012021, de

autoria da Deputada Janaina Riva, entendemos que a senhora EDNA

LOPES apresenta os requisitos estabelecidos, conforrne a RESOLUÇÃO N'
6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE 10/1212019, sendo justo que receba o

"Título de Cidadã Mato-Grossense".

Dessa forma, somos favoráveis pela APROVaÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n', 4012021, de autoria da Deputada Janaina

Riva, que "Concede o Título de Cidadã Mato-grossense a senhora EDNA".

E o parecer.

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

comissâo de Direitos Hurnanos, ci<iarlania e Amparo à criança. ao A(lolescente e ao ldoso
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N' PARECER N' O.S. N'

PR ,10i2021 0t,t21202t () r {}91202 I

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 4012021, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a senhora EDNA LOPES".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 4012021, de Autoria da

Deputada Janaina Riva.

tr
tr

VOTO RELATOR: PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

SPMD,NUS/CDHCACAI/ALMT, em i * de , de 2021.

ASSINATURA

i.i.-r'!,. r-,:t. \ -.

')

DO RELATOR:

;;;;;';; i"r,",u,,," i'' rl,uo';; ;;;;;";
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Soclal

conrissáo de Direatôs Htrrnanos, Cidadarrra e Arnltaro à cri:rnca, áio A(iolssce,ltu o
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OBSERVAÇÃO:
.i

CertiÍ'ico que o(s) Deputado(s) acima dcscrito(s), votou atravcs do Sistenra Eletrônico de Deliberação Remota

(videoconferência).

Foi <lesignado o Deputado.
Para rclatar a presente matória ti

DEPUTADO SEBASTIAO
Presidente da Comissão

ENCAMINHA-SE À SPMD:

REZENDE
I
l\

\t

DANIELE TONDO FAVRETO
Secrctária da Comissão CDHCACAI

)lI
. /' t, \g!,ltw'i',t' t

FRÉÍCISCO XA\.IER DA CUNHA FILHO
Consultor dc.Cornissão Pennanente ] Núcleo Social

Í\
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